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EMENDA ADITIVA – Adiciona  o § VII,no artigo 6° para os seguintes termos:

Art. 6º O município se responsabilizara por:
VII-Instituir o direito ao transporte prioritário e individualizado de no máximo duas crianças com Autismo (TEA) por veiculo , para deslocamento dos mesmos para outras cidades para realizar consultas, terapias, exames e realizar diagnósticos ,sejam estes atendimentos pelo SUS ou Particular, porque o SUS não oferta este tipo de serviço no momento.
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